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DECRETO NQ 730 C/ 9l ~.· [j"j dt dor_Qf/ 9_j 
de 05 de junho de 1991 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imõvel ~ 
baixo descrito e dã outras prov! 
dências. 

O Prefeito Muni cipa l de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto-
1 e i n 9 3 3 6 5 I 4 1 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 4 1 , c o m a s a l te r a ç õ e s i n t r o d u z i d a s P! 
la Lei nQ 2786/56, de 21 de maio de 1956 , 

O E C R E T l\: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica, para fins de desapropriação, por via amigãvel ou judicial, o domi 
nio util do imove1 que consta pertencer a Sra. IVONE GOLL VOGL e seu mari 
do, destinado ao alargamento da Rua Jose de Campos, antiga rua 01 (um) ou 
Estradin ha, do loteamento de nominado Cidade Morumby, a saber : 

IMOVEL: - faixa de terreno - 09. 
PROPRIEDADE: - lvone Goll e seu marido. 
LOCALlZAC~O : - Rua Jose de Campos, antigo rua 01 (um) ou Estradinha

bairro Cidade Morumby . 

SITUAC~O: - A ãrea estã situada entre a Rua Jose de Campos, ãrea re 
manescente da expropriada, ãrea de propriedade da Empresa de Ônibus Tran~ 
mil e ãrea da expropriada. 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO: - formato regular , vege tação rasteira 
plano e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTACOES : -A medição inic i a -s e no ponto PI - 388,loca1i 
zado junto ao alinhamento da Rua 01 (hum) com divisa da propriedade de Em 
presa de Onibus Transmi1 . Deste segue no sentido horário com rumo de 
12944'15"SW e 2,84m (dois me t r-os e oitenta e quatro centimet r os) de exten 
são, confrontando com a ãrea da- Empresa de Onibus Transmil ~ - ate o vértice 
PI-379; neste deflete a d i reita e segue com rumo de 779 15'44"NW e 269,85m 
(duzentos e sessenta e nove metros e oitenta e cinco centimetros) de ex 

tensão , confrontando com a ãrea remanescente de Ivone Goll Vog l, ate o 
vértice PI-372; neste deflete a direita e segue com rumo de 13914'04"NE e 
3 , 18m ( três metros e dezoito centimetros ) de extensão, confrontando com a 
ãrea de Ivone Goll Vogl, ate o vértice PI-3 73; neste deflete a direita e 
segue com rumo de 77911'25"SE e 269 , 82m (duzentos e sessenta e nove me 
tros e oitenta e dois centimetros) de extensão, confrontando com a Rua 01 
(hum), ate o vértice inicial PI-380, fechando-se assim o perimetro. 

~REA TOTAL: - O perimetro acima descrito perfaz uma ãrea total ~· ~e 
812,87m 2 (oitocentos e doze metros quadrados e oitenta e sete decímekJ.•os 
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Parágrafo Oni co - A ãrea descrita está me 
lhor caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n9 038311-7 / 90 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 
preço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo , uma vez 

satisfeito os seguintes requisitos: 

r i a; 

I - que o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo de avaliação; 

II - que os proprietários ofereçam: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcr i ção imobilia 

b) certidão vintenãria atualizada de aquisição do imõvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e negativa de a l ie 
naçao, hipotecas, arrestos, ações reipersecutõrias e demais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 
te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 

15, do Decreto-lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações 
dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 . 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em contrario . 

Prefei tura Municipal de São Jos~ dos Campos , 
05 de junho de 1991. 

Secret Juridicos 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 
zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos , aos cinco dias do mes 
de junho do ano de mil novecentos e noventa e um . 
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